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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

 O Vereador in fine assinado, eleito pela legenda PSB, com assento nesta 

Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR  PREFEITO MUNICIPAL,  SR.  THEODORICO DE ASSIS  FERRAÇO, que 

adote as providências necessárias para promover a prorrogação,  por  mais 2 (dois) 

anos, do prazo de validade do Concurso Público realizado pelo Município de Cachoeiro 

de Itapemirim, regido pelo Edital nº 001/2024, referente aos cargos das áreas da Saúde 

e da Educação, cujo resultado final foi homologado em 23 de outubro de 2024. 

JUSTIFICATIVA:

A  presente  indicação  tem  por  objetivo  sugerir  ao  Poder  Executivo 

Municipal a prorrogação do prazo de validade do Concurso Público nº 01/2024 para os 

cargos das áreas da Saúde e da Educação, conforme previsão constante no próprio 

edital, que estabelece validade de 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez por igual 

período.

A medida mostra-se necessária e vantajosa para a Administração Pública, 

tendo em vista a existência de candidatos aprovados em cadastro de reserva, aptos a 

serem convocados para suprir  eventuais vacâncias, afastamentos, aposentadorias e 

demais demandas que possam surgir nos serviços públicos municipais.

As  áreas  da  Saúde  e  da  Educação  possuem  caráter  essencial  e 

demandam constante reposição e fortalecimento de seus quadros de profissionais, de 

modo a garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. A 

manutenção da validade do concurso permitirá maior agilidade no preenchimento de 

vagas que venham a surgir, evitando prejuízos ao atendimento da comunidade.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500310032003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003500310032003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
mailto:vereadorthiagoneves@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


THIAGO NEVES
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5628
e-mail: vereadorthiagoneves@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Além  disso,  a  prorrogação  do  certame  representa  medida  de 

economicidade e eficiência administrativa, uma vez que possibilita o aproveitamento 

dos candidatos já  aprovados,  reduzindo custos relacionados à realização de novos 

concursos  públicos  e  conferindo  maior  efetividade  aos  atos  já  praticados  pela 

Administração.

Importante  destacar  que  a  prorrogação  encontra  amparo  na  previsão 

editalícia  e  atende  aos  princípios  constitucionais  da  eficiência,  economicidade  e 

interesse público, assegurando que o Município disponha de profissionais qualificados 

para atender às necessidades futuras das redes municipal de saúde e de ensino.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a análise da 

presente indicação e a adoção das providências necessárias para a prorrogação, por 

mais 2 (dois) anos, da validade do Concurso Público nº 001/2024 referente aos cargos 

das áreas da Saúde e da Educação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 02 de junho de 2026.

THIAGO NEVES

Vereador – (PSB)
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